
SENADO FEDERAL

Altera o inciso VI do art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, a fim de 
alterar o limite de idade para fins de isen-
ção do imposto de renda.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso VI do art. 4º da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 4º ...................................................  
VI – a quantia de R$1.058,00 (um mil e 

cinqüenta e oito reais), correspondente à par-
cela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a 
reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, a partir 
do mês em que o contribuinte completar 60 
(sessenta) anos de idade. (NR)”

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cum-
primento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 
o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual acompanha-
rá o projeto de lei orçamentária, bem como incluirá a 
renúncia mencionada nas propostas orçamentárias 
dos exercícios seguintes.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A permissão de que trata esta lei 
só produzirá efeito a partir do primeiro dia do exercício 

financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º.

Justificação

A legislação do imposto de renda, tradicionalmen-
te, contempla a isenção de um certo nível de rendi-
mentos proveniente de aposentadoria e pensão, para 
o beneficiário que tenha ultrapassado os sessenta e 
cinco anos de idade.

Isso é nada mais que o reconhecimento das vi-
cissitudes e necessidades que a pessoa de terceira 
idade passa a enfrentar, configurando-se um valor a ser 
tutelado pelo Estado. Longe de ser mera concessão, 
a isenção deve ser encarada como uma antecipação 
da formulação da política integrada e sistêmica que, 
preconizada pela Constituição, desde 1988, só recen-
temente vem de ser materializada no corpo do Estatuto 
do Idoso – Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

Enquanto não havia, em nível legislativo, a co-
gitação integral do problema do idoso na sociedade 
brasileira, o legislador necessitou eleger um parâmetro 
de idade para o fim de cumprir esse item no contexto 
da política tributária. Esse parâmetro, como se sabe, 
está estabelecido em sessenta e cinco anos.

Todavia, o Estatuto do Idoso, como resultante da 
vontade nacional e tendo em vista todas as variantes 
do problema, elegeu como parâmetro a idade de ses-
senta anos. A partir dessa idade, o cidadão passa a 
ser, nos termos do Estatuto, objeto de toda a política 
oficial para o particular.

Por uma exigência formal inscrita no  § 6º do art. 
150 da Constituição, não foi possível tratar, no Estatu-
to, da isenção fiscal, visto que se exige, para o caso, 
lei específica e exclusiva.
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Com esse projeto, busca-se exatamente cumprir 
essa exigência formal. O mérito, em princípio, já está 
justificado pelo próprio parâmetro eleito pelo legislador 
no contexto do Estatuto. Não faria qualquer sentido 
haver um parâmetro de idade para fins fiscais e outro 
para os demais fins.

É o que se coloca à deliberação.
Sala das Sessões, 16 de junho de 2004. – Se-

nador César Borges.

LEGISLACÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 1988

....................................................................................
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-

guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;

III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorri-
dos antes do início da vigência da lei que os 
houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da 
data em que haja sido publicada a lei que os 
instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b;

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 

ou bens por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público;

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou-

tros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-

líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;
....................................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g.
....................................................................................

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:
....................................................................................

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2002

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias, e com as normas 
desta lei complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da com-
patibilidade da programação dos orçamentos com os 
objetivos e metas constantes do documento de que 
trata o  § 1º do art. 4º;

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como 
das medidas de compensação a renúncias de recei-
ta e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter 
continuado;

III – conterá reserva de contingência, cuja forma 
de utilização e montante, definido com base na receita 
corrente líquida, serão estabelecidos na lei diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, 

mobiliária ou contratual, e as receitas que as atende-
rão, constarão da lei orçamentária anual.

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará 
separadamente na lei orçamentária e nas de crédito 
adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dí-
vida mobiliária refinanciada não poderá superar a va-
riação do índice de preços previsto na lei de diretrizes 
orçamentárias, ou em legislação específica.
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§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária 
crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ili-
mitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação 
para investimento com duração superior ao exercício 
financeiro que não esteja previsto no plano plurianual 
ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme dis-
posto no § 1º do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão 
incluídas na lei orçamentária, as do Banco Central do 
Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio 
administrativo, inclusive os destinados a benefícios e 
assistência aos servidores, e a investimentos.

§ 7º (VETADO)
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de ope-
rações de crédito não poderá ser superior das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário – financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de que a re-
núncia foi considerada na estimativa de receita da lei 
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afe-
tará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de compen-
sação, no período mencionado no caput, por meio do 
aumento de receita, proveniente da elevação de alí-

quotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discrimina-
da de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I – às alterações das alíquotas dos impostos pre-

vistos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constitui-
ção, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo montante seja 
inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de ren-
da das pessoas físicas dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 4º Na determinação da base de cálculo su-

jeita à incidência mensal do imposto de renda poderão 
ser deduzidas:

I – a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei 
nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990;

II – as importâncias pagas a título de pensão 
alimentícia em face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, 
inclusive a prestação de aumentos provisionais;

III – a quantia de R$90,00 (noventa reais) por 
dependente;

IV – as contribuições para a Previdência Social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;

V – as contribuições para as entidades de previ-
dência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha 
sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência 
Social;

VI – a quantia de R$1.058,00 (um mil e cinqüen-
ta e oito reais), correspondente à parcela isenta dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, 
transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pes-
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soa jurídica de direito pública interno, ou por entidade 
de previdência privada, a partir do mês em que o con-
tribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 10.451, de  10-5-2002)
....................................................................................

LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 1º O Imposto de Renda incidente sobre os 

rendimentos de pessoas físicas será calculado de 
acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal 
e anual, em reais:

Tabela Progressiva Mensal

Base de cálculo 
em R$

Alíquota % Parcela a de-
duzir do Im-

posto R$

Até R$1.058,00 • 15 • 158,70

De R$1.058,01 27,5 • 423,08

até R$2.115,00

Acima de 
R$2.115,00

(À Comissão de Assuntos Econômicos 

– decisão terminativa.)
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